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PORTARIA Nº 32/2020 

 

“Dispõe sobre exoneração de servidor público. ” 

 

   O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Corguinho, Estado de Mato Grosso do Sul, 

Vereador ADALZIZO RIBEIRO PARAGUASSÚ, no uso de suas atribuições legais,  

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Exonerar, a pedido, e a partir desta data, a funcionária Srta. TAYNARA CANHETE 

LELIS, portadora da cédula de Identidade nº 001942857 SSP MS, inscrita no CPF/MF sob nº  

042.278.581/43, do cargo de Assessora Parlamentar – Classe A Nível I – provimento Comissionada, do 

quadro de servidores da Câmara Municipal de Corguinho MS.  

Artigo 2º - Proceda a Secretaria Administrativa as anotações e aos registros necessários. 

Artigo 3º - Determinar a liquidação dos direitos pendentes e a serem adquiridos até a data da 

exoneração. 

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 30 de Junho 

de 2020. 

                                      Corguinho MS, 30 de Junho de 2020 

 

 

        ADALZIZO RIBEIRO PARAGUASSÚ 
 Presidente da Câmara Municipal de Corguinho – MS 

 
 

 
 
 


